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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PEOJETO I)E LEI m
/

- Concede ' título de cidadania cachoeirense

e dá outras providências.

Art. 15 - Pica ccmüedido o títul^ de cidadão cachoeirense ao
mch^Q ' JÒA-OSr.

Art, 25 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições era contrário.

Sala das Sessões; 05 de junho de 1989
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